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CONTRATO ÀDMINISTRATIVO N'
126/2026, QUE fAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE MERCEDES E A EMPRESA
50.938.796 NILDO PETRI

v,. 1=.",f. . ; -; 1 :i; CL:daS. pr.gov. kx

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direIto público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Üidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton $íeber, doravante denorrlinado
CONTRATANTE, e a empresa 50.938.796 Nildo Petri, inscrit4 no CNPJ n' 50.938.796/0001-
04, sediada na Estrada Linha Sanga Mate, s/n'’, zona rural, CEP 85.998-000, no município de
Mercedes, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATA[DA, neste ato representada por
Nildo Petri, representante legal, conforme atos constitutivos da +mpresa apresentado nos autos,

tendo errl vista o que consta no Processo n'’ 89/2026 e em obserkârlcia às disposições da Lei nc’

14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resojvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da ínexigibilidade de Licitação n'’ 33/2026, mediante as cláusu ias e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (wç„!}h..1 e LI)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviçbs de pedreiro, para manutenção
corretiva e preventiva de instalações prediais e demais serviéos, conforme necessidade da

Administração Geral do Município de Mercedes/PR, nas condidões estabelecidas no Terrrro de
Referência.

1.2. Obieto da contratação:
r Unid dI R$ Unit R$ Total

Serviço de pedreiro . Com
disponibilização de equipamentos de
trabalho e ferramentas;
disponibilização de equipamentos de
froteção individual (EPI’s

01 Hora 700( 34,00 238.000,00

1.3. Vincularn esta contratação, independentemente de transcri'
1.3.1. o T'ermo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.3.3. A Proposta do contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGÀÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) me 4es, contados da assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dgs artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133. de 2021

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateske, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimen+o dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a 4rma de prestação dos serviços
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tem natureza continuada:
b) Seja juntado retatório que discorra sobre a &xecução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados régularwtente;
c) Seja juntada justifIcativa e molho, por escrito, dF que a Administração mantém
interesse na realização do serviço ;
d) Haja manifestação expressa do contratado \ informando o interesse na
prorrogação ;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as coÜdições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação conjratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediant4 celebração de terrno aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não ren$váveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverho ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contr4tado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitad e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE kXECU(.’ÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (wt. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestãoe de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimeÜto do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4.

4.1.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRÀTAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 238.000,00 (duzedtos e trinta e oito mil reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinári4s diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, bncargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminjstração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pakamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados+ com destaque para o disposto
no item 11.2 do Edital de Chamada: Pública n'’ 4/2026.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO ba 92. V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõ4s a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉ:TIM4 - REAJUSTE (art. 92, U
7. i . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáv#is no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 03/03/2026, considerando as dIsposições constantes do item
14.1 do edital de Chamada Pública n' 4/2026.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pbdido do contratado, os preços
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iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratabte, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a $corrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno míbimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de redustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação cobhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definjtivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajbste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
1 .6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento qenha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adot4do(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitutd, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por r$cio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilarnento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTI
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o eumprimento de todas as obrigações assumidas belo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no T4rmo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitob ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou cqrrigido, no total ou em parte, às

FANTE (art. 92, X, Xi e XIV)

suas Gxpensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cudnprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no qu4 pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, qubndo houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadd, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no jermo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste qontrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Municípib de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do deseumprirnento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitação# e reclarnações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerirnentos rnanifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execubão do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do ehuilíbrio econômico..'finaneeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) Inês, a cdntar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual períodl
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçãodo projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, 62'’, da Lei n'’ 14.133, dq 2021.
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer codpromissos assumidos pcio
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato> bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do C$ntratado9 de seus empregados9
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATxDO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disbostas:
9.2. Manter prepo sto aceito pela Administração no local dd serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da edpresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, de+endo a empresa designar outro
para o exercÍGio da atividade.

9.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(aR. 137. 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por elessolicitados;
9.4. ÁIocar os empregados necessários ao perfeito cumprimedto das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materjais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e te€nologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às sua+ expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais severificarem vícios9 defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exebução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consulrlidar (Lei n'’ 8.078üde 1990), bem borno por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa respobsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que fi€ará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o vhlor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, cobpanheiro ou parente ern linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, dd Ldl n'’ 14.133, de 2021 ;
9.8. Quando não for possíve} a verificação da regularidad4 no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao setor rebponsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serv[ços, os seguintes docurnentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidã$ conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que cornprovem a [egularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pre+istas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrabgidas peio contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciária s, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qu#ro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pbto Contratante ou por seus
prepo$tos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local #os trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 4tividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a #egurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13. Prornover a guarda, manutenção e vigilância de materiaib, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às no[mas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo ser+pre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaç6es do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.16. Não perrnitir a utilização de qualquer trabalho do merldr de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem per+nitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubr+;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em comÓatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na cont4rtação direta;
9.18. Curbprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sobial ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.19. Cornprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula a4ima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preençherajn as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dbcorrência do cumprimento do
contrato;

9.21. Arcar corn o ônus decorrente de eventual equívoco no dirdensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrent4s de fatores futuros e inçertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua prbposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 4lgum dos eventos arrolados no
@t. 124_„_11, cl.4&Lei.te. 14133, de 2021 ;

9.22. Cumprir, além dos postuiados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou rrlunicipal, as

normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃÓ (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

E

11.1. Comete infração adrnini$trativa, nos ternros da Lei na 14.IB3, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adrninistraç;io
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interess# coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) erisejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da c,nt„t,çã, „m
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaradão falsa durante a execução do
contrato ;
f) praticar ato fraudulento na exeeução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.8469 de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ4s acima descritas as seguintes11.2

9

V

sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der causa à ibexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade r+lais grave (dR. 1561 $2Q1 da Lei
nc) 14.133, de 2021);
Il) Irnpedimento de licitar e contratar, quando pratjcadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4(’, da Lei n'’ 14.1331 de 2021

III) Declaração de inidoneidade para licitar e cojtratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subikem acima deste Contrato, bem
como nas alírleas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a impo lição de penalidade mais grave
(art. ma, à up'’ U.133, cjea&).
IV) MuIta:

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de 4raso injustificado sobre o valor
da parcela inadiínplida, até o limite de 15 (quinze) #ias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas das alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrdto.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subi+em 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato

Para infrações descritas na alínea “d” do subhtem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do eontrato.
vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 4xclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (hrt. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133
de 202 !)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apIIcadas cumulativamente corn a
muIta (art. 156, $7', dB Lei n'’_.14.133.Je 20:U).

11.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou mulda será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 4ata de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos Demais postulados relativos ao

devido processo legal, a arnpla defesa e ao contraditório.
11.4.2. Se a nrulta aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Cdntratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou qerá cobrada judicialmente (alt.
156, $8';, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judiciat, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo rnáximo de 15 (qbinze) dias úteis, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 4dministrativo que assegure a

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o prbcedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021 , para as penalid4des de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratarl
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l f, da Lei n') 14.133, de 2021

I) a natureza e a gravidade da infração cometida;
11) as peculiaridades do caso concreto;
111) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV) os danos que dela proviereln para o Contratante;
V) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa db integridade, conforme norrnas
e orientações dos órgãos de contro ie.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nf 14.133, de 202 1, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiHcados como atos
lesivos naLei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidds na referida Lçl(@. 159.).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descohsiderada sempre que utilizada
corri abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátiçd dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse casol todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do rnesmo ramo corn relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obserkados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lci nD

14.133, de 2021)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, inforrrlar e manter atualizados os dados reiatiqos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidbneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos nÓ âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declara+ão de inidoneidade para licitar
ou corrtratar são passíveis de reabilitação na forrna do art. 163 da ici n'’ 14 .133el.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplica€ão das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in+imação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a redonsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridadb superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, eontado do jecebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidorIcidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máxirno de 20 (vinte) dias úteis, cobtado do seu recebirnento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito susbensivo do ato ou da decisão
reçorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competem[e.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração co4tratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decojrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possÜa com o mesmo órgão ora
contratante.

11.15. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procebimento para eventudi aplicaÇão
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer mei$ idôneo de comunicação, como
correspondência corn aviso de recebimento, contato telefônico, r$ensagem por lneio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e--mali iirdicad4 pelo contratado, e etc.
11.16. A intimação por correspondência será comprovada mbdiante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respebtivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11,17. A intimação efetuada por €-mail, merlsagern por Indio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/+ecebida no prazo de 1 (uin) dia
(lti!, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o rec€bimento antes.
11.18. É responsabilidade do contratado manter atualizados os ebdereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as cornuniçações encaminhadas para bs meslnos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.19. A participação nos certames promovidos pelo Muíricípi 4 de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realizqção das comunicações na forma
dos sul)iterrs arrtececlerltes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO eONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estIpulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de arrIbas as partes co+traentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixadd, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua conti4uidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxirna data de anikersário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido coIn pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia. 1
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de quE trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contrat+aI ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrig+ções nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defes

12.5.1. Nesta hipótese, apiicam-se também os artigos i+8 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalid4de ou da estrutura da ernpresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alterakão subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.6.1. BaldnÇO dos eventos contratuais já cumpridos o# parcialmente cumpridos;
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deVidos;
12.6.3. Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o recbnhecimento do desequilíbrio
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indejização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capa , da Lei n,a }4.133. de 2021).

téçr}ica, conremia!, econômica, Hnànc€ira, üabalhista ou civil ço4r dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha de$eínp€nhacio fu4ção nã–}{ai lat& no pr<)ce$$o de
contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do can 4ato, ou que deles seja cônjuge,

IV, da Lei rk.Q 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ---.. DOTAÇÃO O4ÇAMENTÁRIA (art. %_VU)
13,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãd à conta de recursos específicos
consignados rio Orçarneírto Geral do Município deste exercício, da dotação abaixo discriínir1,lda:
02.004.tJ4.122.tiüü3.2807 – Manutenção e Conservação de EdifIcaÇÕes PÚt>1lea$.
Ê=!CImentO de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505

02.009.26.782,0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura kural.
Eíemento de despesa: 33903916
Fonte de recurso: 0(}{}, 505

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequent&s será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos Gréditos comespoddentes, rnediante apostilarrrerrto.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMI$SOS (art. 92. III)
14.1. Os Gasos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
Cda JU, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiarianrerrte, segundo as

disposições contidas na Lei n’ 8.078, de 1990 – Código de t)efe#a do Consumidor – e norrrras e
princípios gerais elos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplin# dos @s. 124 € seguir}ÊÇ s da @
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas çondiçõeb contratuais, os acréscimos ou
stlpressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte eçinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser prornovidas mcdiajte celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratan+e, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.13$, de 2021).
15,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato poÜem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de teríno aditivo, na forma do 84. 136 da Lei n' 14.133, de 2(U.

}6. CLÁUSULA DÉCiMA SEXTA -- PUBLICAÇÃO
16.1. incumbirá ao contratante divulgar o presente hstrume+to na forma do art. 176, 111,
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parágrafo único, I e II, da Lei n.' 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do
Decreto Municipal n.') 175, de 18 de outubro de 2023, na formb prevista no art. 94 da Lei
14.i33, de a)2 1, bem corno no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput , da
Lei n.'’ 14.133, de 202 1 , e ao REL._..U,..„ÂZh.çi„EbRl„.n, h„12.3.27_hdk2,{}.1

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- FORO (art. 92, §l ')
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nã 4 puderern ser compostos pela
conciliação, conforme BrL„HIM,', dA Lei JE1_1.4.„Dj„2]=

Mercedes/PR, em 28 de abril de 2026.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 Dados: 2026.04.2boT3:40l2:98
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